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Defensora em flagrante delito por ter, em tese, desacatado o 
Oficial PM Presidente do Processo Regular, deve ser esclarecido 
que tais fatos, por si só, não têm o condão de tornar suspeitos 
os Membros do Colegiado, visto que restou evidenciado que o 
Presidente agiu por dever de ofício na manutenção da ordem 
pública, em estrito cumprimento de suas atribuições legais. Ade-
mais, a apuração dos mencionados fatos, alheios ao Processo 
Regular, deverão ser objeto de análise pela Polícia Civil, a quem 
compete a adoção das medidas de Polícia Judiciária cabíveis, 
devidamente registrados na data dos acontecimentos (RDO nº 
900059/2009 - 2º DP - Bom Retiro). Em relação à Parte de cunho 
disciplinar lavrada pelo Presidente do Colegiado, motivada pelo 
não comparecimento da Acusada à sessão designada para o dia 
24SET09, deve ser esclarecida que a sua confecção é de cunho 
obrigatório, o que decorre do Poder Disciplinar, figurando, num 
primeiro momento, como uma simples comunicação de um fato 
supostamente transgressional à autoridade disciplinar compe-
tente para apurá-la, a quem incumbe, se for o caso, reconhecer a 
existência de alguma causa de justificação. Nesse contexto, não 
competiria ao Presidente do Colegiado apurar as circunstâncias 
como se dera a falta da Acusada na sessão, cujo compareci-
mento, frise-se: era obrigatório, mas apenas levar tal fato ao 
conhecimento de quem de direito, o que, de fato, fora feito, não 
havendo, mais uma vez, motivo algum para tornar suspeito o 
Presidente do Feito ou qualquer Membro do Colegiado. Por fim, 
no que diz respeito à leviana argumentação que preconiza a 
existência de supostas “manobras para manipulação no sentido 
de expulsar a Acusada das fileiras da Corporação”, deve ser 
consignado que, além de destituída de elementos concretos que 
a tornasse crível, não se evidenciou nos Autos qualquer liame 
subjetivo entre a Acusada e os Membros do Colegiado tendente 
a prejudicá-la, mostrando-se a instrução imparcial, em evidente 
respeito ao Constitucional Princípio do Devido Processo Legal. 
Assim, com base no exposto, não entendo ser necessária a 
substituição dos Oficiais PM Membros do Processo Regular, por 
mostrarem-se absolutamente imparciais até o momento, motivo 
pelo qual determino o imediato reinício da instrução processual. 
Despacho nº CorregPM-058/358/09.

DIRETORIA DE FINANÇAS

Comunicados
O Dirigente da U.O. - Polícia Militar do Estado de São Paulo, 

de acordo com as atribuições legais previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, na Lei Estadual nº 6.544/89, conheceu o recurso 
administrativo interposto pela Empresa LFJ Blindagens Comércio 
e Serviços S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 07.037.868/0001-05, 
em face da decisão exarada nos autos do Processo nº CSMAM-
85/30/08 (Pregão Eletrônico nº CSMAM-06/30/08), por ser 
tempestivo e estar formalmente correto, entretanto, negou-lhe 
provimento, pelos motivos esposados nos autos, mantendo a 
decisão recorrida inalterada, qual seja, a de rescindir unilate-
ralmente o contrato, nos termos do inciso II, do artigo 78, com-
binado com o inciso I, do artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 
(Despacho nº DF-164/10/09).

O Dirigente da U.O. - Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
de acordo com as atribuições legais previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, na Lei Estadual nº 6.544/89, na Resolução SSP-333 
e na Resolução CC-52/02, conheceu o recurso administrativo 
interposto pela Empresa Construtora Via Leste Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.000.056/0001-95, em face da decisão exarada 
nos autos do Processo Sancionatório nº CPAM9-001/41/08, por 
ser tempestivo e estar formalmente correto, entretanto, negou-
lhe provimento, pelos motivos esposados nos autos, mantendo 
a decisão recorrida inalterada.

Diante do exposto, fica mantida a decisão recorrida onde 
foi aplicada a recorrente a penalidade de multa no valor de R$ 
98.969,17, em conformidade com o disposto no artigo 4º, da 
Resolução SSP-333/05, calculada sobre o valor de nova contra-
tação para a realização de obrigação não cumprida, e mais a 
penalidade de suspensão temporária para participar de licitação 
e impedimento de contratar com a Administração pelo período 
de 02 (dois) anos, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei 
Federal nº 8.666/93, combinado com o inciso III, do artigo 81, da 
Lei Estadual nº 6544/89 (Despacho nº DF-126/10/09).

COMANDO DE POLICIAMENTO 
DE ÁREA METROPOLITANO - 7

Comunicado
Nos dias 05, 06, 07 e 08-11-2009, assumiu a função de 

dirigente da Uge 180.178 o Ten Cel Pm Julio Cesar Dias Vieira, 
em Substituição ao Cel Pm Wagner Cesar G. O. T. Pinto.

39º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO 
INTERIOR - BATALHÃO JOÃO RAMALHO

Despacho do Dirigente, de 2-11-2009
Notificando a empresa: Flavia Gonçalves Aldrighi EPP 

CNPJ: 10.815.311/0001-62, Inscr. Est. 148.594.969.119, situada 
na Rua da Mooca, 3646, - Mooca, São Paulo-Sp, que no prazo 
de cinco dias úteis refaça o serviço que foi rejeitado quando da 
entregas provisória da Viatura I-39117, por estar em desacordo 
com os serviços contratados, conforme o Pregão (Presencial) n.º 
39BPMI-001/08/09 e Processo N.º 180266-088/09 e contrato nº 
39BPMI-007/08/2009. sendo que o não atendimento da presen-
te notificação estará sujeita a referida empresa as penalidades 
previstas na Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993 em 
seus Artigo 87 e Artigo 81 da Lei Estadual 6.544/89, bem como o 
Art. 7º da Lei federal 10.520 de 17 de julho de 2002 c.c. o art. 15 
da resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002, juntamente 
com as multas previstas na resolução nº SSP-335/05 de 09 de 
setembro de 2005.

45º BATALHÃO 
DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR

Comunicado
Assume como dirigente da Uge 180267, em 30 de novem-

bro a 01 de dezembro do corrente, o Maj Pm Robson Bianchi, em 
decorrência do afastamento do dirigente.

33º BATALHÃO 
DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR

Comunicado
O Sd PM 963966-7 Daniela Aparecida Lima, pertencente 

ao efetivo da 3ª Cia PM, desta Unidade, encontra-se ausente 
ilegalmente do quartel do 33º BPM/I, desde as 00h00min de 
01dez09. Diligencias já foram levadas a efeito pelo Comando 
do 33º BPM/I, não tendo informações precisas de seu paradeiro, 
não tendo comparecido na sede do Btl no termino de sua Licen-
ça para Tratamento de Saúde, o Sd PM Daniela é domiciliado na 
cidade de Bebedouro/SP, e exercia suas atividades no Serviço 
Administrativo, naquele município.

Comunicado
Faço saber ao Dr. Claudio Lazaro Aparecido Junior, Advoga-

do OAB/SP nº 276.280, com escritório na avenida 11, nº 1209, 
bairro centro, na cidade de Barretos, defensor constituído do 
Sd Fem PM 963966-7 Daniela Aparecida Lima, pertencente 
ao efetivo da 3ª Cia PM, desta Unidade, que esta foi conside-
rada ausente ilegalmente do quartel do 33º BPM/I, desde as 
00h00min de 01dez09. Diligencias já foram levadas a efeito pelo 
Comando do 33º BPM/I, não tendo informações precisas de seu 
paradeiro, não tendo comparecido na sede do Btl no termino de 
sua Licença para Tratamento de Saúde, o Sd PM Daniela e domi-
ciliado na cidade de Bebedouro/SP, e exercia suas atividades no 
Serviço Administrativo, naquele município.

atendimento dos requisitos da Portaria Detran n.º 1758/06 e 
demais legislações em vigor sobre a matéria.

Artigo 4.º o número de registro da entidade de ensino é 
197/DET-DETRAN-SP.

Artigo 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria Detran - 2185, de 30-11-2009
O Delegado de Polícia Diretor
Considerando o que determina a Portaria Detran nº 1758/06 

e demais legislações em vigor, que dispõe sobre a renovação 
do credenciamento das entidades de ensino para ministrar os 
cursos especializados;

Considerando o cumprimento das exigências técnicas, 
a teor dos documentos ofertados no Protocolo DETRAN n.º 
083785-7/2009, resolve:

Artigo 1.º Conceder a Renovação da Autorização da enti-
dade de ensino denominada SENAT – Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte, Unidade Operacional de Campi-
nas, com sede no município de Campinas/SP, situado na Avenida 
Comendador Aladino Selmi, 1395, Bairro jardim São Marcos, 
registrada no CNPJ sob n.º 73.471.963/0077-45, para ministrar 
o(s) curso(s) de:

I- Transporte Coletivo de Passageiros;
II- Transporte de Escolares;
III- Transporte de Emergência;
IV- Transporte de Produtos Perigosos.
Artigo 2.º a autorização de funcionamento é conferida até 

o último dia do mês de abril de 2011, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento da entidade 
de ensino, nos termos do artigo 8.º da Portaria DETRAN nº 
1758/06.

Artigo 3.º o prazo acima está vinculado a vistorias periódi-
cas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran n.º 1758/06 e 
demais legislações em vigor sobre a matéria.

Artigo 4.º o número de registro da entidade de ensino é 
077/DET-DETRAN-SP.

Artigo 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Diretor, de 30-11-2009
Descredenciando
a Psicóloga Tânia Regina Cintra Rosa, CRP n.º 06/3570, 

para proceder aos exames de avaliação psicológica nos condu-
tores e candidatos à obtenção da permissão para conduzir, com 
consultório sito à Avenida Itaquera, n.º 8252, Bairro de Itaquera, 
São Paulo/SP, revogando-se assim a Portaria n.º 2017, datada de 
10/11/2006, que a credenciou. Port. N.º 2181/09. Esta Portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.

a Psicóloga Madalena Duarte Rodrigues de Castro Santos, 
CRP n.º 06/52177-0, para proceder aos exames de avaliação psi-
cológica nos condutores e candidatos à obtenção da permissão 
para conduzir, com consultório sito à Avenida Aricanduva, n.º 
5.555, Loja 54, Bairro de Vila Matilde, São Paulo/SP, revogando-
se assim a Portaria n.º 1036, datada de 16/05/2008, que a 
credenciou. Port 2182/09. Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

COMANDO GERAL

Despachos do Comandante Geral
De 27-11-2009
No requerimento protocolizado sob o nº 42188/09-Correge-

doria PM, em que o ex-Sd PM 109953-1 Fabrício Faustino Soares 
Nandes, apresentou petição, intitulada Recurso Hierárquico, em 
face do ato administrativo que lhe aplicou a sanção de expulsão, 
publicado no D.O. de 09out09, profiro o seguinte despacho: 
“Não conheço o presente pleito, pois, salvo na hipótese do que 
dispõe o § 3º do Art. 138 da Constituição do Estado, não cabe 
recurso a modificar ou reformar a decisão administrativa final, 
nos termos previstos no parágrafo único do Art. 84 da LC nº 
893/01 (Regulamento Disciplinar da Polícia Militar). Diante do 
exposto, mantenho a Decisão Final exarada no PAD nº 3BPRv-
004/06/08 pelos seus próprios fundamentos.” (Despacho nº 
CorregPM-063/348/09).

De 2-12-2009
No requerimento protocolizado sob o Nº 29954/09-Depar-

tamento Técnico da Corregedoria PM, em que o Sd Ref PM 
903464-1 Ivo João de Oliveira Filho, apresentou, por meio de 
advogado legalmente constituído (Dr. Laércio Ribeiro Lopes - 
OAB/SP 252.273), petição pleiteando a reconsideração do ato 
administrativo que lhe aplicou a sanção de 6 dias de detenção, 
publicado no D.O. de 04nov09, profiro o seguinte despacho: 
“Não conheço o presente pleito, pois, salvo na hipótese do que 
dispõe o § 3º do Art. 138 da Constituição do Estado, não cabe 
recurso a modificar ou reformar a decisão administrativa final, 
nos termos previstos no Art. 83 da LC 893/01 (Regulamento 
Disciplinar da Polícia Militar). Diante do exposto, mantenho a 
Decisão Final exarada no CD nº 18BPMM-008/308/07 pelos seus 
próprios fundamentos.” (Despacho nº CorregPM-064/348/09).

Despacho do SCMT PM, de 30-11-2009
No requerimento encaminhado por meio do Ofício nº 

CPM-649/20/09 e protocolizado sob o nº 31.375/09-Pr/DT-
CorregPM, de 27NOV09, em que a Sd PM 120833-A Flavia da 
Cunha Corrêa, do CPA/M-1, por meio de sua Defensora cons-
tituída, Dra. Maria Inês Castro Fortunato (OAB/SP nº 72.870), 
arguiu a suspeição dos Membros do Conselho de Disciplina nº 
SCMTPM-005/358/09, sustentando seu pedido na alegação de 
supostas irregularidades praticadas pelo Colegiado na sessão 
de 15 de outubro de 2009, destinada ao Interrogatório dos 
Acusados, bem como em razão do Presidente do Colegiado ter 
comunicado disciplinarmente a Acusada por ter faltado à sessão 
designada para o dia 24SET09, sendo a exceção devidamente 
instruída e encaminhada a este Subcomandante PM para deci-
são, profiro o seguinte despacho: “Na qualidade de Autoridade 
Instauradora do Conselho de Disciplina nº SCMTPM-005/358/09, 
nos termos do Art. 31, III e Art. 76, II, ambos do RDPM, recebo a 
presente solicitação, com base no Art. 30 do RDPM, no disposto 
no Boletim Geral nº 023/2005 e no Art. 39, §2º das I-16-PM, 
e decido. De plano, cumpre consignar que a arguição de sus-
peição dos Membros do Colegiado revela-se improcedente e 
destituída de amparo legal, uma vez que não encontra respaldo 
no contido no Art. 28 das I-16-PM. Ao revés do pugnado, o 
fato dos co-Acusados não terem permanecido “no corredor 
antes da sala de sessões” durante o interrogatório do Sd PM 
963439-8 Cleber Orele Godinho, em nada macularia o ato, haja 
vista que, segundo preconiza o § 1º do Art. 160 das I-16-PM, 
na hipótese de pluralidade de Acusados, a única exigência é 
a de que sejam interrogados separadamente, ou seja, que um 
não esteja presente no interrogatório do outro, de modo que a 
definição do local onde os demais devam ou não permanecer 
durante o ato incumbe ao Colegiado ou aos responsáveis pelas 
instalações físicas, com o único fito de organização e controle. 
Improcedente, ainda, a alegação de que não teria sido registrada 
a presença de um dos Advogados dos co-Acusados na sessão, 
uma vez que consta expressamente em ata a presença do Dr. 
Silvio Mathias Jacob (OAB/SP nº 205.988), o qual acompanha-
va o Dr. Paulo Sérgio Maiolino (OAB/SP nº 232.111), ambos 
regularmente constituídos como Defensores pelos co-Acusados. 
Nesse sentido, faz-se necessário consignar que as sessões do 
Conselho de Disciplina são, via de regra, públicas, não havendo 
óbice quanto a presença de outras pessoas que queiram acom-
panhá-las, mesmo que parcialmente, ainda mais na condição 
de Defensor constituído, munido das prerrogativas asseguradas 
pelo Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. No tocante à 
suposta agressão sofrida por sua Defensora constituída perante 
os Membros do Colegiado, bem como em relação à prisão da 

Minharo, RG 9.753.209, Escrivão de Polícia, José Luís Moretti, 
RG 16.660.260, Escrivão de Polícia, e Reinaldo Marques de 
Carvalho, RG8.378.894, Escrivão de Polícia (Pregão Presencial 
nº001/2009 – DSPP nº112/2009 – Port.038/2009).

De 19/11/2009
Designando como Pregoeiro o Dr. Ricardo de Abreu 

Penteado Fiore, RG 11.398.777, Delegado de Polícia, e Equipe 
de Apoio Paulo Minharo, RG 9.753.209, Escrivão de Polícia, 
José Luís Moretti, RG 16.660.260, Escrivão de Polícia, e Rei-
naldo Marques de Carvalho, RG8.378.894, Escrivão de Polícia 
(Pregão Presencial nº002-010/2009 – DSPP nº118-126/2009 – 
Port.042/2009).

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO E 
REGISTROS DIVERSOS

Comunicado
Ata da sessão pública de abertura, julgamento 

e classificação das propostas referentes ao convite (OC nº 
180122000012009OC00085).

Em 26-11-2009, ás 14:47:49, na Rua Brigadeiro Tobias, 527, 
8º andar, na sala da Seção de Finanças, presentes os membros da 
Comissão de Licitação Sergio Haraguti, Danilo Morais Correia e 
Luis Carlos Takayagui sob a presidência do primeiro, deram início 
a sessão de abertura dos envelopes propostas.

Verificada a compatibilidade das propostas com o estabe-
lecido no Edital, deliberaram classificar as propostas conforme 
segue:

Item 01, a empresa Assert Comercio Ltda, CNPJ: 
66.728.874/0001-78, no valor total de R$ 570,00.

Fica aberto o prazo recursal, conforme estabelecido no 
artigo 109, parágrafo 6º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

Nada mais havendo a deliberar, deu-se por encerrado a 
sessão.

ACADEMIA DE POLÍCIA 
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA

SECRETARIA DE CURSOS 
COMPLEMENTARES
Comunicado
O Professor Coordenador do Núcleo de Ensino Policial de 

Sorocaba, através da Secretaria de Cursos Complementares da 
Academia de Polícia Civil, torna pública a relação dos Policiais 
Civis que concluíram o Curso Especifico de Aperfeiçoamento 
para a Carreira de Agente de Telecomunicações Policial 3ª Classe 
Turma Única, realizado no período de 03/11/2009 à 26/11/2009, 
das 09:00h às 16:30h.
Nome RG

Adelmo de Caria Diniz 4.167.165

Alessandra Adelina Costa 20.048.500

Antonia Adriana Frioli Campos Vieira 20.332.333

Carlos Alberto Rodrigues de Mendonça 16.881.121

Cristina Duarte Delfino 16.381.986

Delma Cristiane Violi Santana 17.997.333

Edith Cardoso de Oliveira 8.670.268

Eli Regina Pedroso 17.286.408

Elizabeth Barbo 9.832.841

Eneas Figueiredo Junior 13.286.559

Gislaine Garcia Costa da Silva 19.791.093

João César Santos 20.330.301

Magda Aparecida de Souza Pierotti 24.509.070

Marlene Lopes 12.742.118

Milena Gomes Caputo Tirolla 18.960.835

Rita de Cássia Gomes 13.313.158

Sueli Solano Carmona 9.368.654

DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO

Portaria Detran - 2183, de 30-11-2009
O Delegado de Polícia Diretor
Considerando o que determina a Portaria Detran nº 1758/06 

e demais legislações em vigor, que dispõe sobre a renovação 
do credenciamento das entidades de ensino para ministrar os 
cursos especializados;

Considerando o cumprimento das exigências técnicas, a 
teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran n.º 114227-
5/2009, Resolve:

Artigo 1.º Conceder a Renovação da Autorização da entida-
de de ensino denominada Centro de Formação de Condutores 
Modelo S/C Ltda, com sede no município de Osvaldo Cruz/
SP, situado na Rua Fernando Costa, n.º 442, Bairro: Centro, 
registrada no CNPJ sob n.º 04.755.728/0001-84, para ministrar 
o(s) curso(s) de:

I- Transporte Coletivo de Passageiros;
II- Transporte de Escolares;
III- Transporte de Emergência;
IV- Transporte de Produtos Perigosos.
Artigo 2.º a autorização de funcionamento é conferida até 

o último dia do mês de abril de 2011, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento da entidade 
de ensino, nos termos do artigo 8.º da Portaria DETRAN nº 
1758/06.

Artigo 3.º o prazo acima está vinculado a vistorias periódi-
cas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran n.º 1758/06 e 
demais legislações em vigor sobre a matéria.

Artigo 4.º o número de registro da entidade de ensino é 
309/DET-DETRAN-SP.

Artigo 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria Detran - 2184 de 30-11-2009
O Delegado de Polícia Diretor
Considerando o que determina a Portaria Detran nº 1758/06 

e demais legislações em vigor, que dispõe sobre a renovação 
do credenciamento das entidades de ensino para ministrar os 
cursos especializados;

Considerando o cumprimento das exigências técnicas, 
a teor dos documentos ofertados no Protocolo DETRAN n.º 
104363-3/2009, resolve:

Artigo 1.º Conceder a Renovação da Autorização da enti-
dade de ensino denominada SENAT – Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Transporte, Unidade Operacional de Cubatão, 
com sede no município de Cubatão/SP, situado na Rodovia 
Cônego Domenico Rangoni (SP55), Km 262,5, Polo Industrial 
registrada no CNPJ sob n.º 73.471.963/0102-90, para ministrar 
o(s) curso(s) de:

V- Transporte Coletivo de Passageiros;
VI- Transporte de Escolares;
VII- Transporte de Emergência;
VIII- Transporte de Produtos Perigosos.
Artigo 2.º a autorização de funcionamento é conferida até 

o último dia do mês de abril de 2011, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento da entidade 
de ensino, nos termos do artigo 8.º da Portaria DETRAN nº 
1758/06.

Artigo 3.º o prazo acima está vinculado a vistorias periódi-
cas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 

BEC – DISPENSA DE LICITAÇÃO CONVITE BEC.
Processo nº 189/2009 -2009OC 00271
Objeto: Aquisição de material de consumo.
Sessão pública realizada junto ao site eletrônico da BEC, 

www. bec. sp.gov.br, aos 04/11/09
Contratante: Delegacia Seccional de Polícia de Sorocaba
Item 1 – toner xérox 106R01379;
Item 2 – toner HP CB436A;
Item 3 – toner xérox 113R00730;
Vencedores:
Empresa Golden Distribuidora Ltda., CNPJ-04196935000227, 

nota de empenho 00662;
Empresa Oscar Hansen – me, CNPJ-09390776000130, nota 

de empenho 00663;
Empresa Inforshop Suprimentos Ltda., CNPJ-

56215999000140, nota de empenho 00664;
Não houve recurso.
Procedimento Homologado e Adjudicado em 09/11/2009.

DEINTER 8 - PRESIDENTE PRUDENTE
Delegacia Seccional de Polícia de 
Adamantina
Comunicado
Ata da Sessão Pública de Abertura, Julgamento e 

Classificação das Propostas Referentes ao Convite (OC nº 
180300000012009OC00090). A 01/12/2009, às 10: 30 horas, na 
sede da Delegacia Seccional de Polícia de Adamantina, situada 
na Al. Maria Cândida Romanini, 290, em Adamantina-SP, onde 
presente se achava o responsável pelo Convite 38525/2009, refe-
rente à Oferta de Compra número 180300000012009OC00090, 
procedeu-se à abertura dos envelopes das propostas apresenta-
das. Constatou-se que os preços ofertados para os itens 1 e 2 
estavam acima do preço referencial fixado pela Administração, 
motivo pelo qual todos os licitantes foram considerados desclas-
sificados. Todos os itens restantes apresentavam preços dentro 
do valor de referência, sendo considerados aceitáveis diante de 
sua compatibilidade com os preços de mercado, procedendo-se 
à classificação dos licitantes conforme abaixo se verifica: Ato 
contínuo, deliberou classificar as propostas em ordem crescente 
de valores, conforme segue:

Item: 3 Código do item: 1935852 Descrição: FILTRO DE 
PAPEL Unidade: UNIDADE

Lote mínimo: 100 Quantidade: 100:
1º - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - R$ 

1,90
Item: 4 Código do item: 1851020 Descrição: COPO DESCAR-

TAVEL Unidade: CENTO Lote mínimo: 3000 Quantidade: 3000:
1º - SANEPROL COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 

ME R$ 1,60
Item: 5
Código do item: 491110 Descrição: AGUA SANITARIA Uni-

dade: FRASCO 1.00 LITRO
Lote mínimo: 600 Quantidade: 600:
1º - MUCCIO & MUCCIO LTDA R$ 0,59
Item: 6 Código do item: 1321064 Descrição: DESINFETANTE 

Unidade: CAIXA 12.00 UNIDADE Lote mínimo: 60 Quantidade: 
60:

1º - MUCCIO & MUCCIO LTDA R$ 6,57
Item: 7 Código do item: 1320530 Descrição: DETERGENTE 

LIQUIDO Unidade: CAIXA 24.00 UNIDADE Lote mínimo: 20 
Quantidade: 20

1º - ARIANE POMPILIO DOS SANTOS - ME R$ 11,50
Item: 8 Código do item: 1971310 Descrição: PANO DE COPA 

e COZINHA Unidade: DUZIA
Lote mínimo: 12 Quantidade: 12
1º - MAGALI APOLONIA MAZZONI LOPES ME R$ 9,10
Item: 9 Código do item: 1291971 Descrição: TOALHA DE 

ROSTO Unidade: UNIDADE
Lote mínimo: 60 Quantidade: 60:
1º - CLARA MARIA FERREIRA ANTAS GUARULHOS - ME 

R$ 4,94
Item: 10 Código do item: 1436627 Descrição: DETERGENTE 

EM PO
Unidade: CAIXA 1.00 QUILOGRAMA Lote mínimo: 200 

Quantidade: 200:
1º - NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 

2,20
Item: 11 Código do item: 235040 Descrição: SABONETE Uni-

dade: PACOTE 12.00 UNIDADE Lote mínimo: 30 Quantidade: 30
1º - MAGALI APOLONIA MAZZONI LOPES ME R$ 4,74
Item: 12 Código do item: 1756419 Descrição: RODO Unida-

de: DUZIA Lote mínimo: 8 Quantidade: 8:
1º - ANTONIO BARBOSA SANEANTES - ME R$ 23,50
Item: 13 Código do item: 1758667 Descrição: VASSOURA 

Unidade: DUZIA Lote mínimo: 8
Quantidade: 8:
1º - JOAO MARQUEZIN PRODUTOS DE LIMPEZA ME R$ 

28,99
Item: 14 Código do item: 2916070 Descrição: PAPEL HIGIE-

NICO - FOLHA DUPLA Unidade: FARDO 64.00 RL Lote mínimo: 
150 Quantidade: 150

1º - CIA CANOINHAS DE PAPEL R$ 28,16
Item: 15 Código do item: 2916096 Descrição: PAPEL HIGIE-

NICO - FOLHA SIMPLES
Unidade: FARDO 64.00 RL Lote mínimo: 100 Quantidade: 

100
1º - MUCCIO & MUCCIO LTDA R$ 15,93
Item: 16 Código do item: 2916606 Descrição: TOALHA 

DE PAPEL-SIMPLES-INTERFOLHADA INSTITUCIONAL Unidade: 
PACOTE 1000.00 UNIDADE Lote mínimo: 350 Quantidade: 350:

1º - SANEPROL COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - 
ME R$ 4,40

Item: 17 Código do item: 2057867 Descrição: SACO DE LIXO 
P/USO DOMESTICO Unidade: PACOTE 100.00 UNIDADE Lote 
mínimo: 60 Quantidade: 60

1º - Lourenci & Lourenci Ltda - EPP R$ 8,62
Item: 18 Código do item: 2582678 Descrição: DISPENSER P/

COPO Unidade: UNIDADE
Lote mínimo: 20 Quantidade: 20:
1º - MUCCIO & MUCCIO LTDA R$ 45,57
Item: 19 Código do item: 1500813 Descrição: ALGEMA DE 

TORNOZELO Unidade: UNIDADE Lote mínimo: 20 Quantidade: 
20

1º RUBENS LOURENCO BRANDALISE EPP R$ 90,00
Item: 20 Código do item: 1321226 Descrição: SABAO EM 

BARRA Unidade: PACOTE 5.00 UNIDADE Lote mínimo: 100 
Quantidade: 100

1º MUCCIO & MUCCIO LTDA R$ 1,72
Concluída a classificação, procedeu-se à verificação dos 

documentos de habilitação dos licitantes constantes do cadastro 
Caufesp, constatando-se que todos preenchem os requisitos 
previstos no Edital. A partir da publicação desta Ata, fica aberto 
o prazo de dois dias úteis para apresentação de eventual 
recurso. Nada mais havendo, foram encerrados os trabalhos, 
procedendo-se à lavratura desta Ata.

DEINTER 9 - PIRACICABA
Delegacia Seccional de Polícia de Piracicaba
Portarias do Delegado
De 28/10/2009
Designando:
como Pregoeiro o Dr. Ricardo de Abreu Penteado Fiore, 

RG 11.398.777, Delegado de Polícia, e Equipe de Apoio Paulo 
Minharo, RG 9.753.209, Escrivão de Polícia, José Luís Moretti, 
RG 16.660.260, Escrivão de Polícia, e Reinaldo Marques de 
Carvalho, RG 8.378.894, Escrivão de Polícia (Pregão Eletrônico 
nº001/2009 – DSPP107/2009 –Port.037/2009).

como Pregoeiro o Dr. Ricardo de Abreu Penteado Fiore, 
RG 11.398.777, Delegado de Polícia, e Equipe de Apoio Paulo 




